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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 206

SUBSTITUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL PELO SINDICATO. "Indefere-
se. Há suficiente previsão legal sobre a matéria, inclusive pela recente Lei 8073/90 (art.
3º)". 

(DJMG 13/09/1991)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8073.htm

